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Entrevista de selecção — determinação e avaliação da ade-
quação dos candidatos à cultura organizacional e às funções a 
que se candidatam, face ao respectivo perfil de exigências fun-
cionais.

7. Sistema de classificação

A análise curricular, a entrevista de selecção e a classificação 
final são classificadas de 0 a 100 valores, sendo excluídos os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 50 valores.

Em caso de igualdade na classificação dos candidatos, 
os mesmos serão ordenados, de acordo com as disposições 
constantes do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 36/2020, «Recrutamento, selecção e formação do pessoal 
das carreiras especiais da Polícia Judiciária».

8. Locais de afixação das listas

As listas preliminar, final de candidatos e classificativa serão 
afixadas na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar 
do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida da Amizade, 
n.º 823, Macau, e disponibilizadas na página electrónica da 
mesma: www.pj.gov.mo.

9. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 
Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020 «Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente, 
e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020, 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos» republicado pelos Regula-
mentos Administrativos n.os 21/2021 e 35/2020.

10. Composição do júri

Nos termos do disposto da alínea 1) do n.º 3 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Sit Chong Meng, director.    

Vogais efectivos: Tou Sok Sam, subdirectora; e            

Chio Tak Iam, chefe de departamento.                    

Vogais suplentes: Chan Si Cheng, chefe de departamento; e                   

Ieong Chon Lai, chefe de departamento.                     

Polícia Judiciária, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 6 660,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com o 
n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Adminis-
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附件一

理學士學位（會計學）課程

學術與教學編排

10/2017

129

trativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu 
despacho de 5 de Agosto de 2021, foi registado o curso do ensino 
superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 
(Contabilidade)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Gestão de Empresas

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A105-L41-0921G-13

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem 
Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Macau, na 
sua 3.ª sessão, realizada no dia 27 de Janeiro de 2021, deliberou 
alterar a organização científico-pedagógica e o plano de estu-
dos do curso de licenciatura em Ciências (Contabilidade), da 
Faculdade de Gestão de Empresas da Universidade de Macau, 
publicados no aviso da Direcção dos Serviços do Ensino Supe-
rior no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2021/2022.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 5 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Ciências (Contabilidade)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-
ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Contabilidade

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 129 unidades de crédito.
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附件二

理學士學位（會計學）課程

學習計劃

表一

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 150 3

2,3/
3,4

" 540 12

2 " 540 12

第二學年

I1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2,3/
3,4

" 135 3

4 " 135 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Ciências (Contabilidade)

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Princípios de Contabi-
lidade Financeira 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Micro-
economia 1 » 135 3

Princípios de Gestão 
Empresarial 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 150 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
cias 2,3/Disciplinas Op-
cionais Livres 3,4 » 540 12

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 540 12

2.º Ano lectivo

Contabilidade de Ges-
tão I 1 Obrigatória 135 3

Direito Comercial 1 » 135 3

Contabil idade Inter-
média 1 » 135 3

Contabilidade de Ges-
tão II 1 » 135 3

Princípios de Macro-
economia 1 » 135 3

Gestão Financeira 1 » 135 3

G e s t ã o F i n a n c e i r a 
Avançada 1 » 135 3

Mercados e Instituições 
Financeiros 1 » 135 3

Estatística e Análise de 
Dados 1 » 135 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c i a s 2 , 3 / D i s c i p l i n a s 
Opcionais Livres 3,4 » 135 3

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 135 3



12260    33   2021  8  18 

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第三學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 135 3

2 " 405 9

第四學年

I1 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 135 3

2 " 135 3

4 " 270 6

總學分 129

* 15

1. / /

78

2. 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

3.º Ano lectivo

Contabilidade Finan-
ceira Avançada 1 Obrigatória 135 3

Sistemas de Informa-
ção da Contabilidade 1 » 135 3

Análise das Demons-
trações Financeiras 1 » 135 3

Gestão da Base de Da-
dos 1 » 135 3

Ética Empresar ia l e 
Responsabilidade So-
cial Corporativa 1 » 135 3

Princípios de Market-
ing 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 405 9

4.º Ano lectivo

Auditoria I 1 Obrigatória 135 3

Auditoria II 1 » 135 3

Governação Corpora-
tiva 1 » 135 3

Tributação em Macau e 
Hong Kong 1 » 135 3

Tributação Interna-
cional 1 » 135 3

Gestão Estratégica 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 135 3

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 270 6

Número total de unidades de crédito 129

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 
o major do curso. O número total dos créditos das unidades 
curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 78 
unidades de crédito.

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res-
pectiva lista de disciplinas.
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3. 

4. 

/

5. / 6

A B / 3

表二

學科單元/科目 種類 學時* 學分

A組

I 300** 1.5

II " 300** 1.5

" 135 3

" 135 3

B組

135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

** 300

 $9,887.00

衛 生 局

名 單

A07/TDT/LAB/2021

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 
requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 
Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-
ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 
outras unidades académicas da Universidade, para ser as «Dis-
ciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-
plinas optativas do quadro II para obterem 6 unidades de crédito, 
das quais 3 devem ser obtidas do Grupo A e do Grupo B, respecti-
vamente.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Grupo A

Estágio para a Função 
da Contabilidade I Optativa  300**  1.5

Estágio para a Função 
da Contabilidade II »  300**  1.5

Teoria da Contabilidade » 135 3

Sistema de Controlo 
para a Gestão » 135 3

Grupo B

Contabilidade Finan-
cei ra nas Indústr ias 
da Hospitalidade e do 
Jogo Optativa 135 3

Tributação Chinesa » 135 3

Tecnologia Financeira » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

**Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 
com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar 300 
horas lectivas.

(Custo desta publicação $ 9 887,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/LAB/2021)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 
condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 
de sete lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 


